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com a deficiência declarada. O laudo médico deverá ser legível, original ou cópia
autenticada, e atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), contendo o
nome e CPF do candidato e o nome e o CRM do médico que forneceu o laudo médico e
a data que foi expedido.

5.2 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das
vagas, na forma do §2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990, bem como na forma do § 1º do
Art. 1º do Decreto nº 9.508/2018. O percentual será observado na hipótese de
provimento, quando do surgimento de novas vagas, para o mesmo setor de estudo, no
prazo de validade do concurso.

5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas
às pessoas com deficiência, esse quantitativo será aumentado para o primeiro número
inteiro subsequente, observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 1º do Decreto nº
9508/2018 e parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.

5.4. O candidato que concorre à reserva de vagas para pessoas com deficiência,
caso aprovado, será avaliado por Equipe Multiprofissional para comprovação da deficiência
declarada e da aptidão para o exercício do cargo pretendido, conforme o disposto no
artigo 5º do Decreto nº 9.508/2018. O candidato deverá se informar, utilizando o E-MAIL
do Departamento interessado, sobre o dia, horário e local que deverá comparecer a Equipe
Multiprofissional, bem como sobre os documentos que deverá apresentar.

5.5. O candidato que concorre às vagas reservadas para pessoas com
deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas reservadas à ampla concorrência, do
mesmo setor de estudo, de acordo com a sua classificação no concurso.

5.6. A vaga reservada e não ocupada por candidato que concorre às vagas
reservadas será preenchida por candidato aprovado, para o mesmo setor de estudo, que
concorre às vagas previstas para a ampla concorrência, com estrita observância da ordem
de classificação.

5.7. Caso haja candidatos aprovados para vagas reservadas o resultado deverá
ser divulgado em 02 (duas) listas, conforme o tipo de vagas: ampla concorrência e para
pessoas com deficiência. O resultado final, a ser homologado no DOU, constará de lista
única, por ordem decrescente de classificação.

5.8. O provimento das vagas, por setor de estudo, obedecerá a seguinte ordem:
ampla, ampla, ampla, ampla, deficiente.

6. O processo seletivo de que trata o presente Edital constará das seguintes
provas, a serem realizadas conforme o disposto nos artigos 4º a 6º da Resolução nº
18/2009/CEPE:

a) prova de títulos de caráter eliminatório;
b) análise do plano de trabalho e do projeto de pesquisa a ser executado pelo

candidato.
7. As informações sobre deferimento de inscrição e divulgação dos resultados

da seleção deverão ser obtidas pelo candidato através dos seguintes E-MAILs:
diretoria@eideia.ufc.br ou cea_pvisitante@caen.ufc.br.

8. O candidato aprovado será contratado por tempo determinado, conforme o
disposto no quadro do item 1 do presente Edital, no regime de 40 horas semanais de
trabalho com dedicação exclusiva (40h/DE), com proibição de exercer outra atividade
remunerada pública ou privada.

9. Excepcionalmente, a critério exclusivo da Administração, poderá ocorrer
prorrogação do prazo do contrato, desde que, incluídas as prorrogações, o prazo total não
exceda a 02 (dois) anos, no caso de visitante brasileiro, ou a 04 (quatro) anos, no caso de
visitante estrangeiro.

10. Não será permitida a contratação de candidato que seja servidor da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

11. A contratação é proibida para candidato que já tenha firmado contrato nos
termos da Lei nº 8.745 de 09/12/1993, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do
encerramento do seu contrato anterior.

12. A remuneração do candidato será de R$ 20.530,01 (vinte mil, quinhentos e
trinta reais e um centavo) para a categoria Sênior, de R$ 18.663,64 (dezoito mil, seiscentos
e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para a categoria Pleno, de R$
16.591,91 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e um centavos) para
a categoria Júnior e de R$ 11.800,12 (onze mil e oitocentos reais e doze centavos) para a
categoria Jovem Doutor, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 18/2009/CEPE e da Lei
nº 13.325/2016.

13. O prazo de validade da Seleção de que trata o presente Edital será de 01
(um) ano, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado da Seleção
no Diário Oficial da União, prorrogável apenas uma vez por igual período.

JOSÉ GLAUCO LOBO FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

CONCURSO PÚBLICO
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO EDITAL Nº 5/2021-R

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de atribuições legais
e estatutárias, resolve HOMOLOGAR o resultado do concurso público de provas e títulos,
para provimento de cargo de Professor do Magistério Superior, de que trata o Edital nº
05/2021-R, publicado no DOU de 9 de março de 2021:

Unidade: CENTRO TECNOLÓGICO
Departamento: Engenharia Elétrica
Área/Subárea: Engenharia Elétrica (Cód. CNPq 3.04.00.00-7) / Telecomunicações

(Cód. CNPq 3.04.06.00-5) / Teoria Eletromagnética, Microondas, Propagação de Ondas,
Antenas (Cód. CNPq 3.04.06.01-3) e Sistemas de Telecomunicações (Cód. CNPq 3.04.06.03-
0)

Nível de titulação exigida: Doutorado
Processo digital nº 23068.064962/2021-41

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Elizandra Pereira Roque Coelho 75,75

. 2º Guilherme Zucatelli Nossa 59,52

RONEY PIGNATON DA SILVA
Vice-Reitor

Em exercício
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 608 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA CNPJ:
08.142.803/0010-83 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 21
de dezembro de 2021. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 609 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: YPA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSPENÇÃO EM LINHAS DE DISTRIBUIÇÃO E
TRANSMISSÃO LTDA CNPJ: 34.191.255/0001-09 Objetivo: realização de convênio para
estágio. Data da assinatura: 21 de dezembro de 2021. Vigência: a partir da data da
publicação.

Nº 610 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: G & M FARMÁCIA LTDA CNPJ: 02.644.555/0001-00 Objetivo: realização de convênio para
estágio. Data da assinatura: 21 de dezembro de 2021. Vigência: a partir da data da publicação.

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO ICJ Nº 5850.0102854.16.9
(4600536698). Processo nº. 23068.021318/2015-30. Partícipes: Universidade Federal do
Espírito Santo/UFES, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A/PETROBRAS. e Fundação Espírito-Santense
de Tecnologia/FEST. Objeto: Promover as modificações no escopo original do Plano de
Trabalho e reduzir o valor do repasse à FUNDAÇÃO em R$ 777.627,17. Data da assinatura:
11/01/2022.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - CNPJ: 32.479.123/0001-43
De acordo com a Portaria nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, que dispõe

sobre a expedição e o registro de diplomas de cursos superiores de graduação no âmbito
do sistema federal de ensino.

EXTRATO DE INFORMAÇÕES DE REGISTROS DE DIPLOMAS

. Período Quantidade de
diplomas

registrados

Intervalo de
números de registro

Número do livro
de registro

. 29/11/2021 a 20/12/2021 288 5413 a 5700 20 - Série - A

. 20/12/2021 a 06/01/2022 175 5701 a 5875 21 - Série - A

. Site para consulta de diplomas registrados: www.prograd.ufes.br

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO
Pró-Reitora de Graduação

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2021 - UASG 150123 - PLAP/PLAN

Nº Processo: 23069.166697/2021-24.
Dispensa Nº 103/2021. Contratante: COORD. DE PROJ. C/A FUND. DE APOIO.
Contratado: 03.438.229/0001-09 - FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto MBA em Finanças Corporativas e Mercado
de Capitais - 1º sem/2022 - T4. Custo operacional R$ 43.947,72. Coordenador: Martius
Vicente Rodriguez y Rodriguez - SIAPE 2315516. Fiscal: Marco Aurelio dos Santos Sanfins -
SIAPE 764008.

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 01/03/2022 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 438.600,00. Data de Assinatura: 05/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2022).

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EDITAL Nº 6, DE 11 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA O CURSO INTERDISCIPLINAR EM EDUCAÇÃO DO
CAMPO: CIÊNCIAS DA NATUREZA - LICENCIATURA - CAMPUS ERECHIM 2022/1

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS) torna pública a realização
do Processo Seletivo Especial para ingresso em 2022/1, com oferta de 40 vagas, no curso
de Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura, Campus
Erechim, visando a atender as especificidades da formação de professores para atuar em
escolas do campo, em consonância com o disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de
2012; na Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; no Decreto nº 7.352, de 4 de
novembro de 2010; no Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; no Decreto nº 9.034,
de 20 de abril de 2017; na Resolução 6/2012 - CONSUNI/CGRAD, na Resolução nº 8/2016
- CONSUNI/CGAE e na Resolução nº 12/CONSUNI/UFFS/2017.

1 Para concorrer a uma das vagas oferecidas no Processo Seletivo Especial para
o curso de Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura,
Campus Erechim, o candidato deve realizar a inscrição preenchendo o Formulário de
Inscrição Eletrônico das 8h do dia 12/01/2022 até as 17h do dia 04/03/2022 ou entregando
o Formulário de Inscrição Presencial preenchido e assinado na Secretaria do Campus
Erechim, no período de 07/02/2022 à 04/03/2022 no horário das 8h às 11h30 e das
13hh30 às 16h30.

1.1 As informações de endereço e demais informações para realização da
inscrição online e presencial estão disponíveis no edital de abertura das inscrições,
publicado na íntegra no site https://www.uffs.edu.br.

2 É de responsabilidade do candidato a realização da inscrição, apresentação os
documentos exigidos para a mesma e a veracidade das informações prestadas.

3 O número de vagas por modalidade de inscrição, o cronograma, a
documentação para matrícula e a documentação para comprovação das ações afirmativas
constam no Edital de abertura das inscrições do processo seletivo, publicado no site
https://www.uffs.edu.br.

4 O resultado provisório, resultado definitivo e as chamadas para matrícula dos
candidatos classificados serão divulgados no site https://www.uffs.edu.br.

5 As orientações para efetivação da matrícula dos candidatos classificados no
Processo Seletivo para o curso Interdisciplinar em Educação do Campo: Ciências da
Natureza - Licenciatura, Campus Erechim serão informados nos respectivos editais de
chamada.

6 Cabe ao interessado observar as informações constantes no edital de
abertura das inscrições, o cronograma e os demais editais, normas complementares e
informações divulgados pela UFFS no site https://www.uffs.edu.br.

7 A UFFS divulgará, sempre que necessário, Editais, Normas Complementares e
Avisos Oficiais sobre o Processo Seletivo Especial para o curso de Interdisciplinar em
Educação do Campo: Ciências da Natureza - Licenciatura, Campus Erechim, sendo de
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.

MARCELO RECKTENVALD
Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 691/2021. Proc.: 23070.064101/2021-13. Contratante: Universidade Federal
de Goiás - CNPJ: 01.567.601/0001-43. Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa -
CNPJ: 00.799.205/0001-89. Objeto: Prestação pela contratada de serviços de gestão
administrativa e financeira à UFG/Interveniente/Unidade/Coordenador para apoio na
implementação e no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto de Pesquisa:
Pesquisa e Desenvolvimento em Inovação, Gestão e Tecnologias de Informação e
Comunicação. Vigência: 05/01/2022 a 30/06/2024.
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